
PREFEITURAMUNICIPALDE

LAURO DE FREITAS

CONCORRÈNCIAPL BLICA - N" 002/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO-N"08.332/2019

CONTRATO N° 054/2020

O Municipio de Lauro de Freitas pessoa juridica de direito publico interno, com sede e foro na Praça Joäo

Tiago dos Santos - S/N - Centro - Lauro de Freitasi Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 13 927 819/0001-

40, neste ato representado pelo Sra Prefeita Moema Isabel Passos Gramacho. doravante denominada

CONTRATANTE e a empresa PJ CONSTRUÇÖES E TERRAPLANAGEM LTDA. pessoa juridica inscrita

no CNPJ sob o n° 03 174.004/0001-84. com sede na Rua das mangueiras, n° 166. Novo Horizonte,

Salvador/BA - CEP 41218-09T neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais. doravante

denominada CONTRATADA. perante as testemunhas abaixo firmadas celebram o presente Contrato.

mediante as Clausulas e condicões a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1. O presente Contrato, resultante da Concorrencia Pública - N° 002/2019, nos termos do Processo

Administrativo - N° 08.332/2019 tem por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÄO DE OBRAS COM PROJETOS EXECUTIVOS DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

PARA CONSTRUÇÀO DE 02 (DUAS) PASSARELAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES NA ESTRADA

DO COCO NAS LOCALIDADES: KM 1,2 E KM 6,5, NO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITASIBA.

CONFORME PLANILHAS, TERMO DE REFERENCIA, ESPECIFICAÇÒES TÉCNICAS E PROJETOS EM

CD ANEXO NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

1.2. O presente Contrato poderá sofrer acrescimos ou supressões em conformidade com o Artigo 65, da Lei

N° 8 666/93. sendo que as supressões poderão exceder este percentual. caso haja acordo entre as partes,

conforme preconiza o §
2° do refendo Artigo

1.3. Integram o presente Contrato como se dele fizessem parte o Edital de Concorrência Pública - N°

002/2019. seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DA ENTREGA:

2.1. PRAZO

2.1.1. O prazo máximo para execução das ooras e serviços objeto do Projeto Básico será de 08 (cao)

meses. contados a partir da data de emissäa da orcem de serviços podendo ser prorrogado nos termos do

art 57, §§
1° e 2° da Let 8 666/91 ficando a vigència do contrato de 12 (doze) meses, a contar da sua dat

de assinatura

2.2. REAJUSTAMENTO:




























